
a. 
DIRETOUIA O DE 
ASSUNTOS ESTUDANTIS 

PROPEDH 
Pró-Reitoria de Políticas Estudantis 

e Direitos Humanos UNESRAR 
iJnivoisitiade EsiaduaJ ao fatanà 

Confonne o Edital 01/2022 PROPEDH / DAE, deverá incluir no protocolo o Anexo I I e os 
documentos comprobatórios constantes no item 7.4 (Quadro 3 - Documentação), do mesmo 
edital. 

Apucarana/PR, 06 de maio de 2022. 

cia de Mello 
ívisão de Assuntos Estudantis 
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